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D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 15.03.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Medalha Tiradentes e o respectivo
diploma ao senhor Bruno do Carmo de Figueiredo.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 10 de fevereiro de 2022.
Deputados SERGIO FERNANDES, Dionísio Lins, Eurico Ju-

nior, Gustavo Schmidt, Jair Bittencourt, Jorge Felippe Neto, Márcio
Canella, Martha Rocha, Rosenverg Reis, Wellington José.

J U S T I F I C AT I VA

Bruno do Carmo de Figueiredo, possui 39 anos, é professor
de matemática, produtor de eventos e empresário. Possui formação
em matemática (licenciatura), mecânica industrial e administração (in-
completa).

Já exerceu os cargos de assessor parlamentar, coordenador
municipal da juventude na Secretaria de Assistência Social / Ciência e
Tecnologia, coordenador de eventos e dos grêmios estudantis na SE-
EDUC.

É fundador do Projeto do Bruninho, preparatório social que
qualifica jovens para concursos públicos, atualmente com mais de 6
mil aprovações em 14 anos de história.

Além disso, é criador da Matinê do Bruninho, considerada até
hoje o maior evento musical jovem do estado do Rio de Janeiro.

Por todo o exposto, o homenageado é merecedor da presen-
te honraria.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1059/2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA
PARA A REITORA LUANDA SILVA DE MORAES.
Autor: Deputada DANI MONTEIRO

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 15.03.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Tiradentes e o respectivo
diploma para a Reitora Luanda Silva de Moraes.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 15 de março de 2022.
Deputados DANI MONTEIRO, Eliomar Coelho, Enfermeira

Rejane, Flávio Serafini, Jari Oliveira, Lucinha, Luiz Paulo, Martha Ro-
cha, Subtenente Bernardo, Waldeck Carneiro.

J U S T I F I C AT I VA

Luanda Silva de Moraes é Reitora do Centro Universitário Es-
tadual da Zona Oeste - UEZO, sendo a primeira mulher negra a fren-
te da reitoria de uma instituição de ensino superior do Rio de Janeiro,
empossada para o cargo para o quadriênio 2021-2025.

Possui graduação em Engenharia Química pela Universidade
Federal Rural do Rio de Janeiro (2002), mestrado em Ciências e Tec-
nologia de Polímeros pelo Instituto de Macromoléculas - Professora
Eloisa Mano (2005) e doutorado em Ciências e Tecnologia de Polí-
meros pelo Instituto de Macromoléculas - Professora Eloisa Mano
(2009). Tem experiência na área de Química, com ênfase em síntese
e caracterização de materiais poliméricos. Foi bolsista Capes no pro-
grama de Doutorado-sanduíche, visitando o Istituto per lo Studio dele
Macromolecole (ISMAC, CNR) de Milão por 4 meses aperfeiçoando a
técnica de interpretação de espectros de ressonância magnética. Co-
ordenadora do projeto Membranas Poliméricas para Aplicação em Cé-
lulas a Combustível Edital Capes-Inmetro 2011. Professora adjunta do
Centro Universitário da Zona Oeste-UEZO.

Teve papel ativo em todo o processo de debates sobre a in-
corporação da UEZO pela UERJ, tendo atuado de modo democrático
na condução junto a toda comunidade acadêmica e integrando a so-
ciedade civil na avaliação e deliberação desta pauta.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1060/2022

CONCEDE MEDALHA TIRADENTES E RESPECTIVO DIPLOMA AO
EXMO. SR. NELSON ROCHA, SECRETÁRIO DE ESTADO DE FA-
ZENDA DO RIO DE JANEIRO.
Autor: Deputado ROSENVERG REIS

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 15.03.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida Medalha Tiradentes e o Respectivo
Diploma ao Exmo. Sr. Nelson Rocha, Secretário de Estado de Fazen-
da do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 15 de março de 2022.
Deputados ROSENVERG REIS, Átila Nunes, Carlos Minc,

Célia Jordão, Franciane Motta, Paula Tringuelê, Jalmir Junior, Luiz
Paulo, Márcio Canella, Márcio Pacheco, Jari Oliveira.

J U S T I F I C AT I VA

Nelson Rocha 62 anos de idade, casado com Tania Camilo e
pai de Ana Carolina e Ana Clara, morador do Alto da Boa Vista, nas-
ceu em Belo Horizonte, onde seu pai havia ido a trabalho. Mudou-se
para o Rio de Janeiro aos 2 anos de idade e foi criado em Vista Ale-
gre no subúrbio do Rio, torcedor do Vasco. Contador, pós-graduado
em Ciências Contábeis pela Fundação Getúlio Vargas. Começou sua
carreira na iniciativa privada, na subsidiária brasileira do grupo francês
Thales (ex Thomson), aonde chegou a cargo de Diretor Financeiro
aos 25 anos de idade. Foi Diretor Financeiro e Relações com Inves-
tidores da Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro,
hoje Ampla, Diretor Financeiro e Relações com Investidores, da Light-
par - Light participações, Presidente do Conselho de Administração
das Centrais Elétricas de Rondônia, Conselheiro de diversos conse-
lhos fiscais de empresas, como por exemplo: CEG - Companhia Es-
tadual de Gás do Rio de Janeiro, Banco de Desenvolvimento do Rio
de Janeiro, participou da elaboração do mapa estratégico da Firjan
para o Estado do Rio de Janeiro. Foi Presidente do Conselho Regio-
nal de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro - CRC - RJ, posto
que conquistou após pleito por aclamação fato inédito na história da
entidade, detentor da medalha Professor Orlando Martins Pinto, a
maior honraria profissional contábil no Estado do Rio de Janeiro. Hoje
atua como consultor em finanças para inciativa privada e setor pú-
blico. Na área pública atuou por 13 anos (março de 1995 a novembro
de 2007) em diversos postos de relevância como Assessor Chefe do
TCE-RJ Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, responsável
por toda área técnica do gabinete, Subsecretário de diversas pastas e
atingiu o cargo de Secretário de Fazenda do Estado do Rio de Ja-
neiro, onde conseguiu equacionar uma das piores crises financeiras
do estado de todos os tempos, Foi um dos responsáveis pela mo-

delagem e organização do Programa de Reforma do Estado do Rio
de Janeiro em 1995, incluindo o Programa de Desestatização do Es-
tado, tendo participado na estruturação do modelo. Retornou à vida
pública em maio/2021 para a Secretaria de Fazenda do Estado do
RJ, onde já havia comandado a pasta vinte anos antes. Na área aca-
dêmica professor universitário e palestrante convidado de diversas
universidades brasileiras. É Acadêmico eleito da cátedra 117 da Aca-
demia Nacional de Economia. Colunista do Jornal do Comércio do
Brasil e palestrante com diversos artigos publicados nos principais jor-
nais do país, comentarista político e econômico da Rádio Tupi e Rá-
dio catedral. Na área social, foi secretário executivo e secretário exe-
cutivo de assistência social do Estado do Rio de Janeiro, Membro do
conselho fiscal da Pró Matre, Presidente do Conselho Fiscal da So-
ciedade Humboldt, conselheiro de diversas entidades não governa-
mentais. Na área esportiva foi Vice-presidente da Suderj (Maracanã)
em 1995, quando tornou-a autossustentável e Vice-Presidente do Club
de Regatas Vasco da Gama de 2009 a 2012.

Cargos ocupados na área Pública
14/03/1995 a 04/03/1996
Cargo Período Assessor da Secretaria de Planejamento 1)

Responsável pelo projeto de implantação do sistema de controle ge-
rencial para o Estado do Rio de Janeiro; 2) Um dos responsáveis pe-
lo modelo de reforma do Estado, incluindo o PED - Programa Esta-
dual de Desestatização, Reforma Administrativa e Desimobilização.

27/04/1995 a 09/08/1995
Vice-presidente da SUDERJ - Superintendência de Desportos

do Estado do Rio de Janeiro
10/08/1995 a 20/11/1995
Diretor Financeiro e Relações com Investidores da CERJ de-

pois AMPLA (Cia de capital aberto)
05/03/1996 a 23/12/1996
Subsecretário de Administração e Finanças da Secretaria de

Saúde do Estado do Rio de Janeiro
26/12/1996 a 13/04/1997
Superintendente de Estudos Especiais da Secretaria de Es-

tado de Fazenda do Rio de Janeiro
14/04/1997 a 16/06/1998
Superintendente de Finanças do Estado do Rio de Janeiro e

Subsecretário do Tesouro substituto
17/06/1998 a 11/03/2002
Assessor Chefe do Conselheiro José Maurício Nolasco no

Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro
05/04/2002 a 31/12/2002
Secretário de Estado de Fazenda do Rio de Janeiro
15/03/2003 a 31/03/2006
Diretor Financeiro e Relações com Investidores da LIGHTPAR

- Light Participações S/A (Cia de capital aberto) Eletrobrás
2003 a 2006
Presidente do Conselho de Administração da CERON - Com-

panhia de Eletricidade de Rondônia
01/01/2002 a 31/12/2005
Presidente do CRC-RJ Conselho Regional de Contabilidade

do Estado do Rio de Janeiro
01/01/2006 a 31/12/2007
Conselheiro do Conselho Federal de Contabilidade
03/01/2007 a 01/11/2007
Secretário Executivo e Secretário substituto da Secretaria de

Estado de Assistência Social do Rio de Janeiro
1996 e 1997
Membro do Conselho Fiscal da CEG - Rio, do BD-Rio Banco

de Desenvolvimento do Rio de Janeiro
05/05/2021 - ATUAL
Secretário de Estado de Fazenda do Rio de Janeiro

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1061/2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA
AO EXCELENTÍSSIMO SR. EDSON DA SILVA CARTONILHO JU-
NIOR -
CB PM CARTONILHO.
Autor: Deputado ANDRÉ CECILIANO

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas
Em 15.03.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art 1º Fica concedida a Medalha Tiradentes e o respectivo
diploma ao Excelentíssimo Sr. EDSON DA SILVA CARTONILHO JU-
NIOR - CB PM CARTONILHO.

Art 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Edifício Lúcio Costa, 15 de março de 2022.
Deputado ANDRÉ CECILIANO

J U S T I F I C AT I VA

A presente proposição tem o objetivo de conceder a Medalha
Tiradentes ao Excelentíssimo Senhor Edson da Silva Cartonilho. O
homenageado é Cabo da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro,
estando atualmente lotado no 24° batalhão (Seropédica), atuou ante-
riormente por mais de 7 anos no batalhão de choque, onde foi con-
decorado em reconhecimento ao seu trabalho. O cabo Cartonilho pos-
sui ainda em seu currículo 3 anos de experiência no Exército, onde
se destacou estando entre os primeiros colocados nos cursos de sol-
dado, cabo e sargento da Brigada de Infantaria Paraquedista. Recen-
temente o Cabo Edson deu uma demonstração de bravura, ao descer
por uma corda sustentada por um guindaste, durante o resgate de
uma vítima que se encontrava desacordada após acidente automotivo,
o caso ocorreu em fevereiro, no Arco Metropolitano. No município de
Seropédica onde atua atualmente, tendo contato direto com a popu-
lação, tem a seriedade, humildade e humanidade reconhecido pela
população.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1062/2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E SEU RESPECTIVO DIPLO-
MA A DELEGADA DE POLÍCIA FEDERAL PAULA MARY REIS DE
ALBUQUERQUE.
Autores: Deputados MÁRCIO CANELLA, André Ceciliano

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 15.03.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Medalha Tiradentes e o seu res-
pectivo Diploma a Delegada de Polícia Federal Paula Mary Reis de
Albuquerque.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 15 de março de 2022.
Deputados MÁRCIO CANELLA, ANDRÉ CECILIANO

J U S T I F I C AT I VA

PAULA MARY
DELEGADA DE POLÍCIA FEDERAL.
É policial há 19 anos. Foi Escrivã da Polícia Federal e Po-

licial Civil no Rio de Janeiro, tendo sido aprovada nos concursos para
Inspetora e Oficial de Cartório da PCERJ. Atuou na Coordenadoria de

Inteligência da Polícia Civil (CINPOL), no CECOPOL e na DAS (Di-
visão Anti-Sequestro). No Rio de Janeiro, pela Polícia Federal, foi Co-
ordenadora do Grupo de Repressão aos Crimes Cibernéticos e Chefe
da Delegacia de Defesa Institucional. No estado do Pará, foi Chefe da
Delegacia de Imigração da Polícia Federal. Além da graduação em Di-
reito, também é Engenheira Eletrônica, formada pela UFRJ. Em exer-
cício no Grupo de Repressão aos Crimes Cibernéticos da Polícia Fe-
deral no Estado do Rio de Janeiro. Membro do Grupo de Pesquisa
sobre Criminalidade Organizada Cibernética da Polícia Federal, insti-
tuído pela Academia Nacional de Polícia. Instrutora do “Child Interview
Investigative Techniques Course” (Curso de Técnicas de Entrevistas
com Crianças), formada e habilitada pela Royal Canadian Mounted
Police. Certificada no Workshop sobre Segurança Cibernética promo-
vido pela Organização dos Estados Unidos for Brazilian Prosecutors
and Investigators on Eletronic Evidence and Cybercrime; no United
States Patent and Trademark Offices´s Workshop on Combating Digi-
tal Piracy; no Workshop sobre Desafios da Segurança Digital, Estra-
tégia e Cooperação no Âmbito de Investigações Criminais com Safer-
net, Facebook e Whatsapp. Coautora dos livros: “Pedofilia: Repressão
aos Crimes de Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes”, “PE-
DOFILIA ENTRE O CLERO CATÓLICO NA VISÃO DE ESPECIALIS-
TA S ”. Palestrante. Participou do Documentário Atividade Policial, pro-
duzido pela Nototium Play (disponível em https://bit.ly/docatividadepo-
licial)). Participou de audiências públicas no Senado Federal e na Câ-
mara dos Deputados em debates acerca da violência sexual contra
crianças e adolescentes, bem como da discussão sobre a “Lei de
Alienação Parental”. Também participou da CPI sobre o FEMINICÍDIO,
na ALERJ, onde além da violência contra a mulher, falou sobre o trá-
fico de pessoas. Homenageada com o Título de Mérito Legislativo Juí-
za Patrícia Acioli, pela Câmara Municipal de São Gonçalo e com a
Medalha Pedro Ernesto, maior honraria da Câmara Municipal do Rio
de Janeiro. Foi eleita como uma das MELHORES DELEGADAS DE
POLÍCIA DO BRASIL, nas categorias: “INVESTIGAÇÃO” E “D E S TA -
QUE”, Censo 2021 (pelo portal nacional dos delegados: www.delega-
dos.com.br). É Embaixadora do “Instituto Fazer o Bem nos Faz Bem”
e Madrinha do “Instituto É Possível Sonhar”.

A Delegada de Polícia Federal Paula Mary é referência na-
cional no combate ao abuso e à exploração sexual de crianças e ado-
lescentes, tendo coordenado inúmeras operações policiais, algumas
das quais em cooperação com forças policiais estrangeiras.

Também atuante no combate aos crimes de ódio pela inter-
net, coordenou operação policial de repercussão internacional em di-
versos países, como: Israel, Alemanha, Estados Unidos e Argentina.

REQUERIMENTO S/N° - 2022

REQUER NA FORMA REGIMENTAL DO ARTIGO 127, URGÊNCIA
NA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 3239/2014, “QUE CON-
SIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL
BENEFICENTE SÃO JOSÉ.
Autor: Deputado MÁRCIO PACHECO

D E S PA C H O :
A imprimir e à Mesa Diretora.
Em 15.03.2022
DEPUTADOS: ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE; JAIR BIT-
TENCOURT, 1º VICE-PRESIDENTE; TIA JU, 2ª SECRETÁ-
RIA.
Requeiro à Mesa Diretora, na forma do artigo 127 do Regi-

mento Interno desta Casa, URGÊNCIA na tramitação do PROJETO
DE LEI Nº 3239/2014, que considera de utilidade pública a Associa-
ção Educacional Beneficente São José.

Edifício Lúcio Costa, 15 de março de 2022.
Deputados MÁRCIO PACHECO, Adriana Balthazar, Alana

Passos, Alexandre Knoploch, Anderson Moraes, Bruno Dauaire, Car-
los Macedo, Célia Jordão, Dani Monteiro, Eliomar Coelho, Flávio Se-
rafini, Jair Bittencourt, Jari Oliveira, Jorge Felippe Neto, Lucinha, Luiz
Paulo, Márcio Canella, Martha Rocha, Paula Tringuelê, Rodrigo Amo-
rim, Rosenverg Reis, Tia Ju, Val Ceasa, Waldeck Carneiro.

R E Q U E R I M E N TO / S / N º / 2 0 2 2

REQUER URGÊNCIA NA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº
3.422/2020, QUE ALTERA A LEI Nº 6.459, DE 03 DE JUNHO DE
2013, PARA DISPOR SOBRE A INCLUSÃO DE BENS CULTURAIS
COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.
Autor: Deputado MÁRCIO CANELLA

D E S PA C H O :
A imprimir e à Mesa Diretora.
Em 15.03.2021
DEPUTADOS ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE; JAIR BIT-
TENCOURT, 1º VICE-PRESIDENTE; TIA JÚ, 2ª SECRETÁ-
RIA; DR. DEODALTO, 2º VOGAL

REQUEIRO, nos termos do art. 127 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, a TRAMITAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA do Projeto
de Lei nº 3.422/2020, que ALTERA A LEI Nº 6.459, DE 03 DE JU-
NHO DE 2013, PARA DISPOR SOBRE A INCLUSÃO DE BENS CUL-
TURAIS COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.

Edifício Lúcio Costa, 15 de março de 2022.
Deputados MÁRCIO CANELLA, Alexandre Freitas, Anderson

Moraes, Bruno Dauaire, Carlos Macedo, Carlos Minc, Célia Jordão,
Dani Monteiro, Dr. Deodalto, Eliomar Coelho, Flávio Serafini, Jair Bit-
tencourt, Jari Oliveira, Lucinha, Luiz Paulo, Márcio Pacheco, Martha
Rocha, Paula Tringuelê, Ronaldo Anquieta, Rosenverg Reis, Subte-
nente Bernardo, Tia Jú, Val Ceasa, Waldeck Carneiro.

REQUERIMENTO S/Nº/2022

D E S PA C H O :
A imprimir e à Mesa Diretora
Em 15.03.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE; TIA JÚ, 2ª
SECRETÁRIA

Requeiro nos termos regimentais desta Casa Legislativa, UR-
GÊNCIA na tramitação do Projeto de Lei Nº 2455/2020, “INSTITUI,
NO ÂMBITO DA POLÍTICA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, O SIS-
TEMA ESTADUAL DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (SEUC), RE-
GULAMENTANDO O INCISO III DO ARTIGO 261 DA CONSTITUI-
ÇÃO DO ESTADO, QUE DETERMINA AO PODER PÚBLICO ESTA-
DUAL “IMPLANTAR SISTEMA DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO
REPRESENTATIVO DOS ECOSSISTEMAS ORIGINAIS DO ESPAÇO
TERRITORIAL DO ESTADO”, e dá outras providências”, de minha au-
toria.

Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2022.
Deputados CARLOS MINC, Carlos Macedo, Célia Jordão,

Coronel Jairo, Dani Monteiro, Eliomar Coelho, Enfermeira Rejane, Eu-
rico Júnior, Flávio Serafini, Gustavo Schmidt, Jari Oliveira, Lucinha,
Luiz Paulo, Marcelo Dino, Márcio Canella, Márcio Pacheco, Martha
Rocha, Mônica Francisco, Paula Tringuelê, Ronaldo Anquieta, Rosen-
verg Reis, Subtenente Bernardo, Tia Jú, Waldeck Carneiro, Wellington
José.

R E Q U E R I M E N TO / S / N º / 2 0 2 2

REQUER URGÊNCIA NA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº
3.810/2021, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR OS
“INSTITUTOS DA MEMÓRIA” COMO CENTROS DE REFERÊNCIA
ESPECIALIZADOS NA PREVENÇÃO E TRATAMENTO DA DOENÇA
DE ALZHEIMER E OUTRAS DOENÇAS CEREBRAIS DEGENERATI-
VAS, NA FORMA QUE MENCIONA.
Autor: Deputado MÁRCIO CANELLA
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